
GABINETE DA VEREADORA MERY DA SAÚDE (PSDB)

OFÍCIO Nº 02 /2024

A Presidência da Câmara de Vereadores

Att. Sr. Bruno Lambreta

JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA EM SESSÃO

Prezado Presidente,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, a fim de justificar minha ausência na 31ª
Ordinária da 4ª Sessão Legislativa da 18ª Legislatura no dia 23 de maio de
2024, por motivos de força maior, os quais não poderia ser adiados ou
remarcados.

Nos termos regimentais, requer seja aceita a justificativa de falta.

Semmais para o momento,

Caruaru, 23 de Maio de 2024.
MERY DA SAÚDE - VEREADORA
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